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MOÇÃO N° 28/2013

O VEREADOR, ARTUR DEL RIO CONDOTTA E OUTROS, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕEM AO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, MOÇÃO DE APLAUSOS EM HOMENAGEM AO SENHOR PAULO 
SÉRGIO DE SOUZA FISCHER E AS SENHORAS ANDRÉA PUCCINI DE BRITO, 
DANIELA ALMEIDA DE SOUZA, ELISIA FRANCIELI GOMES E ELAINE CRISTINA 
NASCIMENTO DE SOUZA NOS SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindóia tem a honra de homenagear o 
SENHOR PAULO SÉRGIO DE SOUZA FISCHER E AS SENHORAS ANDRÉA PUCCINI 
DE BRITO, DANIELA ALMEIDA DE SOUZA, ELISIA FRANCIELI GOMES E ELAINE 
CRISTINA NASCIMENTO DE SOUZA, pelas vitórias almejadas na eleição do 
Conselho Tutelar Municipal do município de Lindóia.

JUSTIFICATIVA

Os homenageados, sempre desempenharam suas funções com extrema 
competência, dedicação, companheirismo e exatidão, onde de forma honrosa, 
alcançaram por meio de eleição o tão sonhado cargo de Conselheiro(a) Tutelar.

Cabe enaltecer, a importância da função a ser exercida pelo Conselho 
Tutelar em todo nosso País, pois trata-se de um Órgão que cuida dos interesses e bem 
estar da criança e adolescente.

Destarte cumpre salientar que foi belíssimo os trabalhos despendidos por 
Vossas Senhorias para angariar votos do povo lindoiano, quais foram depositados suas 
confianças e apreços, devido ao carisma e principalmente competência em todos os atos 
praticados pelos novos Conselheiros.

Desejamos assim, sucesso profícuo ao senhor Paulo e as Senhoras Andréa, 
Daniela, Elisia e Elaine, fazendo votos que continuem sempre alcançando importantes 
vitórias em suas virtuosas empreitadas.
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Sala das Sessões, 18 de Setembro de 2013.

Pedro luís Glovanini 
Vereador
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